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RESUMO

- No presente caso, foi em provimento de recurso extraordinario do contribuinte excluido o acréscimo do art.
1° da Lei paulista n°® 10.421, de 03-12-71, mas nao substituido pela imposicao de honoréarios de advogado. -
No RE 89.994, julgamento concluido no Plenéario em 13-04-77, foi, também, em provimento de recurso do
devedor, excluido o acréscimo, considerado entdo, inconstitucional, constituindo essa decisdo o acordao
lider, no concernente a referida exigéncia fiscal. - Nesse aresto, todavia, diferentemente do que ocorreu no
acoérdao ora embargado, o Tribunal incluiu na cobrancga, em substituicdo ao acréscimo que excluia, os
honorarios de advogado correspondentes a sucumbéncia do devedor no principal. - E o que ficou expresso
no voto do relator, o eminente Ministro XAVIER DE ALBUQUERQUE: "Por todo o exposto, conheco do
recurso e lhe dou provimento, nessa parte, pela letra "c", para declarar a ilegitimidade do acréscimo previsto
no art. 1° da Lei n® 10.421, de 03-12-71, do Estado de Sao Paulo, por contravir esse preceito as disposicdes
do Cadigo Tributario Nacional. Excluo da condenagéo, em consequiéncia, o0 malsinado acréscimo,
mantendo-a no tocante ao imposto, a multa moratéria, aos juros da mora e a correcdo monetéaria do débito
tributario, neste compreendidos o imposto e a multa. Nela incluo, por outro lado, as cust as judiciais e
honorarios advocaticios que fixo em 10% do valor da condenacao, nos termos do art. 20 e seu § 3° do
Cadigo de Processo Civil." (...). - Pedindo vista e em seguida trazendo substanciosa contribuigcdo, quanto a
matéria principal, no mesmo sentido do voto precedente, o eminente Ministro CUNHA PEIXOTO, assim
igualmente concluiu, no pertinente aos honorarios de advogado. - Disse S. Exa.: "Por estes motivos, e nos
termos do voto do eminente Ministro XAVIER DE ALBUQUERQUE, conheco, em parte, do recurso, para
declarar a ilegitimidade do acréscimo previsto no art. 1° da Lei n® 10.421, de 3 de dezembro de 1971, do
Estado de S&o Paulo. - Como S. Exa., condeno ainda o recorrente nas custas e em honorarios do advogado,
na base de dez por cento (10%) sobre o valor da condenacéo.” (...). - E sobre o ponto ndo houve
manifestacdo em contréario, concluindo-se, pois, que, por unanimidade, o Plenario, julgado inconstitucional o
acréscimo, todavia deu-lhe o substituto considerado possivel, a condenacao em honorérios de advogado, no
percentual adequado ao caso concreto. - Subsequentemente, a 22 Turma, relator o eminente Ministro DJACI
FALCAO, em processo de interesse da mesma devedora de que ora se trata, € em que se excluira o
acréscimo no julgamento do recurso extraordinario, recebeu embargos de declaracdo da Fazenda do Estado
de Sao Paulo, idénticos aos que aqui foram rejeitados. - Assim reza o voto entéo proferido pelo relator: "Na
verdade, houve omissdo quanto a condenacéo em honorarios de advogado. O acréscimo excluido (art. 1° da
Lei estadual n® 10.421/71) correspondia a honorarios de advogado. Assim sendo, impunha-se a fixacdo dos
honorérios, que arbitro em 10% do valor da condenagéo (art. 20, 8 3°, do Cddigo de Processo Civil)" (...). -
Isto posto, comprovada a divergéncia, conheco dos embargos. - Passo ao mérito. - Dir-se-a, em obje¢éo a
providéncia adotada nos aco6rda os divergentes, que, no recurso do executado, que se limitava a discussao
sobre o inconstitucional acréscimo, ndo seria possivel substituir a este por honorarios de advogado, a cargo
de quem, naquele particular, se apresentava vitorioso na causa. - Ocorre que o inconstitucional acréscimo,
correspondendo aos atos de inscri¢do e de ajuizamento da divida (percentual de 10% para cada um desses
atos) dispensava o0 exequente, isto é, o Fisco credor de incluir no pedido o de condenacéo do devedor em
honorérios de advogado. - Mas, excluido aquele, o pedido quanto a estes ndo era necessario. - Tanto o



anterior Codigo de Processo Civil, como o atual, de 1973, declaram que a sentenc¢a "condenaré o vencido"
(arts. 64 e 20, respectivamente dispensado, com essa linguagem, o pedido da parte). - E nesse sentido
compendiou-se a jurisprudéncia da Sumula 256, a dizer "dispenséavel pedido expresso para condenacgéo do
réu em honorarios". - Se, pois, o pedido do autor era outro, em correspondéncia com a inscri¢do e o
ajuizamento da divida, e vem ele a ser considerado improcedente, ficou em branco o pedido que podia ter
feito mas néo precisava fazer, de condenacéo do

EMENTA

Provendo recurso do executado, para excluséo de acréscimo inconstitucional, exigido pela Fazenda do
Estado em correspondéncia com os atos de inscrigdo e ajuizamento da divida fiscal (art. 1° da Lei paulista n°
10.421, de 03-02-71), a respectiva decisdo deve substituir a indevida condenacéo pela de honorérios de
advogado, no percentual que for adequado para o caso. - Esta Ultima cominacao independe do pedido
expresso, consoante art. 20, "caput”, do Cédigo de Processo Civil, que nao difere, no ponto, do art. 64 do
Cddigo de 1939, explicitado no verbete 256 da Sumula (*).



